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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 30, DE 20 DE ABRIL DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA CULTURA, no uso das
atribuições conferidas pelo inciso I do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, considerando o disposto na Portaria MinC no- 86, de 26
de agosto de 2014 e a necessidade de acompanhar e avaliar a exe-
cução das ações constantes do Plano de Ação Conjunto, elaborado
pelos Ministérios da Cultura e do Planejamento, Orçamento e Gestão,
em cumprimento ao estabelecido no item 9.3 do Acórdão TCU no-

1.385/2011 - Plenário, que deu origem à Portaria Interministerial
MinC/MP no- 192, de 10 de maio de 2012, resolve:

Art. 1o- Aprovar o Manual de Análise de Prestação de Contas
- Força-Tarefa Passivo, o qual estará disponível no sítio eletrônico
oficial desta Pasta.

Art. 2o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOÃO LUIZ SILVA FERREIRA

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA
SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO

DESPACHO DECISÓRIO DO SUPERINTENDENTE
Em 20 de abril de 2016

Nº 97 - O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Portaria no 324 de 10 de
outubro de 2011; e em cumprimento ao disposto na Lei n o 8.685, de
20 de julho de 1993, Medida Provisória n o 2.228-1, de 06 de
setembro de 2001, Decreto n o 4.456, de 04 de novembro de 2002, e
considerando o inciso II do art. 31 da Resolução de Diretoria Co-
legiada nº 59 da ANCINE, decide:

Art. 1º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto
audiovisual abaixo relacionado, para o qual a proponente fica au-
torizada a captar na forma prevista nos arts. 1º e 1º-A da Lei nº.
8.685, de 20/07/1993.

08-0225 - O CLUBE SECRETO DOS MONSTROS
Processo: 01580.021065/2008-33
Proponente: NEOPLASTIQUE ENTRETENIMENTO LT-

DA.
Cidade/UF: São Paulo/SP
CNPJ: 08.296.780/0001-70
Prazo de captação: 01/01/2016 até 31/12/2016.
Art. 2º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto

audiovisual abaixo relacionado, para o qual a proponente fica au-
torizada a captar na forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de
20/07/1993.

07-0279 - OUTRO SERTÃO
Processo: 01580.026037/2007-21
Proponente: GALPÃO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E

CULTURAIS LTDA.
Cidade/UF: Vitória/ES
CNPJ: 02.616.581/0001-16
Prazo de captação: 01/01/2016 até 31/12/2016.
Art. 3º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto

audiovisual abaixo relacionado, para o qual a proponente fica au-
torizada a captar na forma prevista nos arts. 1º, 1º-A, 3º e 3º-A da Lei
nº. 8.685, de 20/07/1993.

12-0089 - INFÂNCIA
Processo: 01580.007158/2012-31
Proponente: TEATRO ILUSTRE PRODUÇÕES ARTÍSTI-

CAS LTDA.
Cidade/UF: Rio de Janeiro/RJ
CNPJ: 04.474.294/0001-44
Prazo de captação: 01/01/2016 até 31/12/2016.
Art. 4º Este Despacho Decisório entra em vigor na data de

sua publicação.

MARCIAL RENATO DE CAMPOS

Ministério da Cultura
.

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 19 de abril de 2016

no 7/GAP/GM-MD - Processo no: 60502.000273/2016-09
Interessado(a)(s): Paula Martins, representante da Organização Não
Governamental
Assunto: Recurso em 2ª Instância
Processo nº 60502.000273/2016-09. Assunto: Recurso em 2ª Instância
- Denegação de Pedido de Acesso à Informação. Recorrente: Paula
Martins, representante da Organização Não Governamental Artigo 19.
Autoridade recorrida: Ministro de Estado da Defesa. Amparo legal:
artigos 19, inciso I e 21 do Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012.
Decisão: ratifica-se a resposta dada ao recurso em 1ª instância pelo
Chefe do Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas, tendo em vista
que as informações solicitadas no pedido inicial foram devidamente
respondidas, considerando, ainda, a competência dos Comandos da
Marinha, do Exército e da Aeronáutica para exercer a direção e a
gestão das respectivas Forças Singulares, em especial para o tra-
tamento descentralizado do assunto objeto do presente pedido de
acesso à informação, de acordo com os arts. 4º e 12, § 3º da Lei
Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999. Aplicação concomitante
da Súmula nº 2/2015/CMRI - Inovação em fase recursal, para afastar,

na fase recursal, a solicitação de novas informações que deve ser
objeto de pedidos específicos de acesso à informação a serem en-
viados diretamente aos Comandos da Marinha, do Exército e da
Aeronáutica. Eventual recurso sobre esta decisão deve ser dirigido à
Controladoria-Geral da União, no prazo de 10 dias, a contar desta
data. Comunique-se à recorrente.

ALDO REBELO

Ministério da Defesa
.

COMANDO DA MARINHA
DIRETORIA-GERAL DE NAVEGAÇÃO
DIRETORIA DE PORTOS E COSTAS

PORTARIA No 114/DPC, DE 18 DE ABRIL DE 2016

Dispensa embarcação do serviço de pra-
ticagem.

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Portaria no 156/MB, do Co-
mandante da Marinha, de 3 de junho de 2004, e de acordo com o
contido no art. 4o da Lei no 9.537, de 11 de dezembro de 1997 (Lei
de Segurança do Tráfego Aquaviário em Águas sob Jurisdição Na-
cional - LESTA), resolve:

Art. 1o Dispensar do serviço de praticagem a embarcação
empregada na navegação de apoio marítimo, abaixo listada, coman-
dada pelo Capitão de Longo Curso SERGIO VILLETH MENEZES
(CIR: 381P2001316491) e pelo Capitão de Cabotagem JOSÉ RO-
BERTO CINTRA NUNES (CIR: 381P2006002527), com arqueação
bruta (AB) acima de 3.000 e menor ou igual a 5.000, que atende ao
preconizado no inciso 5, da alínea c, do item 0404 das Normas da
Autoridade Marítima para o Serviço da Praticagem - NORMAM-
12/DPC (1a Revisão):

NOME DA EM-
BARCAÇÃO

NÚMERO DE
INSCRIÇÃO

LOCAL DE
INSCRIÇÃO

PORTO DE OPERAÇÃO AUTO-
RIZADO

CBO OCEANA 4430488941 DelItajai Rio de Janeiro, Niterói e Terminais
da Baía de Guanabara (RJ)

Art. 2o A dispensa do serviço de praticagem está limitada aos
portos e terminais mencionados, devendo ser respeitadas as restrições
operacionais e características dos respectivos portos e terminais.

Art. 3o Os comandantes da embarcação dispensada do ser-
viço de praticagem deverão observar a alínea d, do item 0404, da
NORMAM-12/DPC (1a Revisão), comunicando obrigatoriamente à
Estação de Praticagem a sua movimentação dentro da Zona de Pra-
ticagem.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WILSON PEREIRA DE LIMA FILHO
Vi c e - A l m i r a n t e

PORTARIA No 115/DPC, DE 18 DE ABRIL DE 2016

Dispensa embarcação do serviço de pra-
ticagem.

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Portaria no 156/MB, do Co-
mandante da Marinha, de 3 de junho de 2004, e de acordo com o
contido no art. 4o da Lei no 9.537, de 11 de dezembro de 1997 (Lei
de Segurança do Tráfego Aquaviário em Águas sob Jurisdição Na-
cional - LESTA), resolve:

Art. 1o Dispensar do serviço de praticagem a embarcação
empregada na navegação de apoio marítimo, abaixo listada, coman-
dada pelo Capitão de Longo Curso JEFFERSON DA SILVA MI-
RANDA (CIR: 021P2001098492) e pelo Capitão de Cabotagem KAZ
CARLOS PESSOA PEREIRA DA SILVA (CIR: 021P2001213330),
com arqueação bruta (AB) acima de 3.000 e menor ou igual a 5.000,
que atende ao preconizado no inciso 5, da alínea c, do item 0404 das
Normas da Autoridade Marítima para o Serviço da Praticagem -
NORMAM-12/DPC (1a Revisão):

NOME DA EM-
BARCAÇÃO

NÚMERO DE
INSCRIÇÃO

LOCAL DE
INSCRIÇÃO

PORTO DE OPERAÇÃO AUTO-
RIZADO

FAR STAR 381E009271 Capitania dos
Portos do Rio

de Janeiro

Rio de Janeiro, Niterói e Terminais
da Baía de Guanabara (RJ)

Art. 2o A dispensa do serviço de praticagem está limitada aos
portos e terminais mencionados, devendo ser respeitadas as restrições
operacionais e características dos respectivos portos e terminais.

Art. 3o Os comandantes da embarcação dispensada do ser-
viço de praticagem deverão observar a alínea d, do item 0404, da
NORMAM-12/DPC (1a Revisão), comunicando obrigatoriamente à
Estação de Praticagem a sua movimentação dentro da Zona de Pra-
ticagem.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WILSON PEREIRA DE LIMA FILHO
Vi c e - A l m i r a n t e

TRIBUNAL MARÍTIMO

PORTARIA Nº 6/TM, DE 29 DE MARÇO DE 2016 (*)

Institui o Diário Eletrônico do Tribunal
Marítimo (e-DTM).

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL MARÍTIMO, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 22, alínea h, da Lei nº 2.180/54 e
considerando:

- o art. 155 da Lei nº 2.180/54, que prevê, expressamente,
que nos casos de matéria processual omissos na mencionada lei, serão
observadas as disposições das leis de processo que estiverem em
vigor;

- a permissão contida no parágrafo único do art. 154 do
Código de Processo Civil, com a redação dada pelo art. 2º da Lei nº
11.280/06, que autoriza os tribunais, no âmbito da respectiva ju-
risdição, disciplinar a prática e a comunicação oficial de atos pro-
cessuais por meio eletrônico, atendidos os requisitos de autenticidade,
integridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileiras - ICP-Brasil;

- o contido no art. 193 do Novo Código de Processo Civil
(Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, que entrará em vigor um ano
após a data de sua publicação oficial), que estabelece que "Os atos
processuais podem ser total ou parcialmente digitais, de forma a
permitir que sejam produzidos, comunicados, armazenados e vali-
dados por meio eletrônico, na forma da lei";

- as disposições contidas no art. 4º da Lei nº 11.419/06, que
tratam da comunicação eletrônica dos atos oficiais;

- a necessidade de se proverem os meios que assegurem a
razoável duração dos processos administrativos, insculpida no art. 5º,
LXXVIII, da Constituição Federal, e a essencial observância dos
princípios da publicidade, da economicidade, da simplicidade e da
economia dos atos processuais;

- a incorporação dos recursos disponíveis da tecnologia da
informação aos trâmites processuais, observados os requisitos de se-
gurança e autenticidade, tornando mais célere e eficiente o desem-
penho da prestação jurisdicional; e

- as considerações da Comissão de Jurisprudência desta Cor-
te Marítima, em Parecer datado de 15 de abril de 2014; resolve:

Art. 1º Instituir o Diário Eletrônico do Tribunal Marítimo (e-
DTM) como meio oficial de publicação dos atos relativos aos pro-
cessos para julgamento de Acidentes e Fatos da Navegação e dos atos
relativos aos registros e averbações realizados pela Divisão de Re-
gistros do Tribunal Marítimo.

Art. 2º O e-DTM substituirá qualquer outro meio e pu-
blicação oficial, e estará disponível gratuitamente no portal do Tri-
bunal Marítimo, no endereço eletrônico www.mar.mil.br/tm.

§ 1º Nos casos em que houver determinação expressa em lei,
as publicações serão feitas também no formato impresso, nos órgãos
de imprensa oficiais.

§ 2º O Tribunal Marítimo manterá a publicação no Diário
Oficial da União (DOU) pelo período de 30 (trinta) dias, a partir da
vigência desta Portaria.

§ 3º Durante o período supracitado, as publicações dispo-
nibilizadas no e-DTM não terão validade jurídica.

§ 4º Após o período referido no parágrafo 2º, o e-DTM
estará definitivamente implantado e substituirá integralmente as pu-
blicações atualmente utilizadas.

§ 5º Na página do Tribunal Marítimo haverá um link de
acesso ao e-DTM.

Art. 3º O e-DTM será composto de dois cadernos, sendo o
primeiro para publicação dos atos relativos aos processos para jul-
gamento de Acidentes e Fatos da Navegação e o segundo para os atos
relativos aos registros e averbações realizados pela Divisão de Re-
gistros do Tribunal Marítimo.

Art. 4º Os atos serão publicados, preferencialmente, em re-
sumo, restringindo-se aos elementos necessários à sua identificação.

§ 1º Para efeito desta Portaria são considerados atos relativos
aos processos para julgamento de Acidentes e Fatos da Navegação
entre outros, que demandem conhecimento de terceiros:

I - despachos e decisões;
II - notas de arquivamento;
III - editais;
IV - acórdãos;
V - pautas;
VI - atas das sessões, de distribuição de processo e dis-

tribuição de recursos; e
VII - portarias.
§ 2º Consideram-se atos relativos aos registros e averbações

realizados pela Divisão de Registros do Tribunal Marítimo, entre
outros, que demandem conhecimento de terceiros, os atos realizados
pela Divisão de Registros em processos administrativos de registros,
averbações, cancelamentos e renovações (quando aplicáveis), refe-
rentes a:

I - propriedade marítima;
II - ônus;
III - armador; e
IV - pré-registro e Registro Especial Brasileiro (REB).
Art. 5º As edições do e-DTM serão assinadas digitalmente,

obedecendo-se aos requisitos de autenticidade, integridade, validade
jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileiras - ICP-Brasil.

Art. 6º Após a publicação do e-DTM, os documentos não
poderão sofrer modificações ou supressões.

Parágrafo único. Eventuais retificações de documentos de-
verão constar de nova publicação, devidamente identificada como
"republicação".


		ouvidoria@in.gov.br
	2016-04-22T05:53:19-0300
	Imprensa Nacional
	*.in.gov.br
	Diário Oficial




